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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
     O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Excelentíssimo Senhor José Robson Samara Rodrigues de Almeida, 

Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Márcio Garcia Galdino, 

Secretário Municipal de Saúde, solicitando o aumento no repasse mensal à 

Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado – FESAT. 

 

      JUSTIFICATIVA 
 

A saúde pública tem sido uma das maiores 

preocupações de toda administração pública. Cada vez mais assistimos o 

descaso com o setor, os parcos recursos aplicados, a falta de medicamentos, 

veículos sucateados, enfim, a população mais carente sofrendo para receber a 

assistência médica, que é garantida por lei. 

Nosso município também sofre pela escassez 

de recursos na área da saúde, lembrando que o prédio do Hospital Municipal 

atualmente abriga a Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado – 

FESAT, que é vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, onde também 

funciona o setor de urgência e emergência, o Pronto Socorro. 

Temos conhecimento de que a FESAT foi 

criada no ano de 2013 e desde que teve início suas atividades o valor do 

repasse feito mensalmente pelo Município não aumentou. Todavia, sabemos 

que o número de pacientes, os valores gastos com medicamentos e outras 

necessidades para manter o bom funcionamento da FESAT aumentaram 

consideravelmente. 

Diante disso, estou solicitando de Vossa 

Excelência que estude a possibilidade de aumentar o repasse mensal à 

FESAT, de forma a beneficiar nossa população que é assistida por através 

dela. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 05 de fevereiro de 2018. 
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